
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 543.506 - SP (2019/0331296-6)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : JESSICA THAIS GOMES MARTINS 
ADVOGADO : LUCAS HENRIQUE BEPPU  - SP421451 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FALTA 
GRAVE. PREVISÃO LEGAL. ABSOLVIÇÃO OU 
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A teor do art. 50, VI, c/c. o art. 39, II e V, ambos da LEP 
comete falta grave o condenado que não observar o dever de 
obediência a agentes penitenciários.
2. A agravante, durante conferência de rotina, se recusou a 
cumprir a ordem de retornar para sua cela. A conduta não se 
reveste de  insignificância,  haja vista o necessário controle da 
ordem e da disciplina no interior da unidade prisional.
3.  Para  afastar  a  conclusão  do  acórdão, absolver a agravante 
ou desclassificar  sua  conduta,  seria  necessário  reexaminar 
fatos e provas,  providência  incabível no habeas corpus.
4. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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